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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2018 | EDIÇÃO Nº 1.093| ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 26 de novembro de 2018. 

 

 

 

R E P U B L I C A Ç Ã O 

DECRETO Nº 236/2018 
SÚMULA: Abre Crédito por EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

para o Orçamento do Município de Ariranha do Ivaí, para o 

exercício financeiro de 2018 e dá outras providências 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Municipal nº 785 

de 21 de novembro de 2018, resolve  

D E C R E T A R 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento para o 

exercício de 2018, crédito por EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, o valor de R$240.000,00 (duzentos 
e quarenta mil reais), para cobertura da despesa abaixo relacionada: 
08. Secretaria Municipal de Saúde 

08.003 Fundo Municipal de Saúde  

10.301.1001.2.088 Atividades Transferência Estado - APSUS 

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente                           R$ 240.000,00 

FONTE 495 - 495.09.02.06.20 - Atenção Básica (Programas Federais) 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior será utilizado EXCESSO 

DE ARRECADAÇÃO NO EXERCÍCIO, proveniente da Receita 2.4.2.8.10.9.1.00.00.00.00.00. – Outras 

Transferências de Convênio dos Estados - Principal, no montante de R$240.000,00 (duzentos e 

quarenta mil reais). 

Art. 3º - Das alterações constantes desse DECRETO ficam também alteradas as ações 

do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber.  

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos vinte e três  dias do mês de 

novembro de dois mil e dezoito (23/11/2018). 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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R E P U B L I C A Ç Ã O  

                                                                  DECRETO Nº 237/2018 

SÚMULA: Abre Crédito ESPECIAL por EXCESSO DE 

ARRECADAÇÃO para o Orçamento do Município de 

Ariranha do Ivaí, para o exercício financeiro de 2018 e dá 

outras providências 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Municipal nº 786 

de 21 de novembro de 2018, resolve  

D E C R E T A R 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento para o exercício 

de 2018, crédito ESPECIAL por EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, o valor de R$189.900,00 (cento e oitenta e 
nove mil e novecentos reais), para cobertura da despesa abaixo relacionada: 
 

07. Secretaria Municipal de Educação 

07.001 Departamento de Ensino 

12.361.1201.2.026 Atividades Transporte Escolar Recursos MDE  

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente                                        R$ 189.900,00 

FONTE 142 - 1011.09.01.06.18 - Transferências de Outros Programas (Programas Federais Educação) - 

TERMO DE COMPROMISSO PAR No 201804004-4 (ATA REGIS. PRECO 07/2018) - ÓNIBUS RURAL 

ESCOLAR - ORE 1 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior será utilizado EXCESSO 

DE ARRECADAÇÃO NO EXERCÍCIO, proveniente da Receita 2.4.1.8.05.1.1.00.00.00.00.00. – 

Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação – Principal - TERMO DE 

COMPROMISSO PAR No 201804004-4 (ATA REGIS. PRECO 07/2018) - ÓNIBUS RURAL ESCOLAR - ORE 1, 

no montante de R$189.900,00 (cento e oitenta e nove mil e novecentos reais). 

Art. 3º - Das alterações constantes desse DECRETO ficam também alteradas as ações 

do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber.  
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Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos vinte e três dias do mês de 

novembro de dois mil e dezoito (23/11/2018). 

 

 

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 578/2018 

 Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras providências. 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 

175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

 Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde.  

Nome do Servidor: Márcio Cesar da Silva Kossar. 

Data Início: 23/11/2018  

Data Fim: 23/11/2018 

Nº de Diária: 01 (uma) com pernoite. 

Valor Unitário: 167,50. 

Valor Total: 167,50. 

Município de Destino/UF: Curitiba/ PR 

Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902. 

Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 

Veículo Utilizado: Ford Ka                   Placas: BCH 9049 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente para tratamento médico no Hospital das Clinicas. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 Publique-se. 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e três dias do mês de 

novembro de dois mil e dezoito (23/11/2018).  

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 579/2018 

 Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras providências. 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 

175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

 Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

 Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Leonel Prado dos Santos  

Data Início: 27/11/2018  

Data Fim: 27/11/2018 

Nº de Diária:01 (uma) sem pernoite. 

Valor Unitário: 40,20. 

Valor Total: 40,20. 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 

Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700. 

Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 

Veículo Utilizado: Van              Placas: BAG 6233 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente para tratamento médico no ICL e Hospital Evangélico. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

Jublique-se.  

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e seis dias do mês de 

novembro de dois mil e dezoito (26/11/2018). 

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 580/2018 

 Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras providências. 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 

175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

 Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Administração. 

Nome do Servidor: Elen Silva de Souza. 

Data Início: 27/11/2018  

Data Fim: 28/11/2018 

Nº de Diária: 01 (uma) sem pernoite + 1 (uma) com pernoite. 

Valor Unitário: 67,00 + 201,00 

Valor Total: 268,00 

Município de Destino/UF: Campo Mourão/PR  

Código do IBGE do Município de Destino: 41-04303 

Tipos Padrão de Objetivo: Tribunal de Contas do Estado do Paraná – Eventos e Treinamentos. 

Veículo Utilizado: Gol               Placas: BBL 6736 

Objetivo da Viagem: Gestão de Pessoal na visão do TCE/PR 

 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 Publique-se. 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e seis dias do mês de 

novembro de dois mil e dezoito (26/11/2018).  

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 581/2018 

 Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras providências. 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 

175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

 Unidade Administrativa: Secretaria Municipal Administrativa. 

Nome do Servidor: Regiane Bueno Da Silva Cicatto 

Data Início: 27/11/2018  

Data Fim: 28/11/2018 

Nº de Diária: 01 (uma) sem pernoite + 1 (uma) com pernoite. 

Valor Unitário: 67,00 + 201,00 

Valor Total: 268,00 

Município de Destino/UF: Campo Mourão/PR  

Código do IBGE do Município de Destino: 41-04303 

Tipos Padrão de Objetivo: Tribunal de Contas do Estado do Paraná – Eventos e Treinamentos. 

Veículo Utilizado: Gol               Placas: BBL 6736 

Objetivo da Viagem: Curso de Pessoal na visão do TCE/PR. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se. 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e seis dias do mês de 

novembro de dois mil e dezoito (26/11/2018).  

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 582/2018 

 Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras providências. 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 

175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

 Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

 Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Governo. 

Nome do Servidor: Renan Luiz Tostes da Silva 

Data Início: 27/11/2018  

Data Fim: 28/11/2018 

Nº de Diária: 01 (uma) sem pernoite + 1 (uma) com pernoite. 

Valor Unitário: 67,00 + 201,00 

Valor Total: 268,00 

Município de Destino/UF: Campo Mourão/PR  

Código do IBGE do Município de Destino: 41-04303 

Tipos Padrão de Objetivo: Tribunal de Contas do Estado do Paraná – Eventos e Treinamentos. 

Veículo Utilizado: Gol               Placas: BBL 6736 

Objetivo da Viagem: Curso de Pessoal na visão do TCE/PR. 

 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 Publique-se. 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e seis dias do mês de 

novembro de dois mil e dezoito (26/11/2018).  

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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DECRETO Nº 238/2018 

SÚMULA: Abre Crédito ESPECIAL Suplementar por 

SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR para o 

Orçamento do Município de Ariranha do Ivaí, para o 

exercício financeiro de 2018 e dá outras providência 

 O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha do Ivaí, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Municipal nº 787/2018 de 26 de 

novembro de 2018, resolve e, Decreta o seguinte: 

D E C R E T A  
 

Art. 1º - - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento para 

o exercício de 2018, crédito ESPECIAL por SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, no valor 

de R$ 19.578,50 (dezenove mil quinhentos e setenta e oito reais e cinquenta centavos), para cobertura 

da despesa abaixo relacionada: 

09. Secretaria Municipal de Obras e Serviços  

09.002 Departamento de Serviços Públicos 

04.122.0401.1.049 Encargos, Execução e Contrapartida de Convênios 

3.3.90.93.00.00 Indenização e Restituições                                                                R$ 19.578,50 

1006.03.99.01.02 - Transferências Voluntárias Públicas Federais - Outras Áreas  

(764) Min Cidades/Caixa nº 794068/2013 - Pavimentação José Trizotti 

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior será utilizado o 

SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, no valor R$ 19.578,50 (dezenove mil quinhentos e 

setenta e oito reais e cinquenta centavos). 

 

Fonte Descrição Valor 
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A

rt. 3º 

- Das 

alterações constantes desse DECRETO ficam também alteradas as ações do PPA e o Anexo de Metas e 

Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber.   

Art. 4º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos vinte e seis dias do mês de 

novembro de dois mil e dezoito (26/11/2018). 

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3.764 1006.03.99.01.02 - Transferências Voluntárias Públicas Federais 

- Outras Áreas - Min Cidades/Caixa nº 794068/2013 - 

Pavimentação José Trizotti 

19.578,50 
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DECRETO Nº 239/2018 

SÚMULA: Abre Crédito ESPECIAL por PROVÁVEL 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO para o Orçamento do 

Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício financeiro 

de 2018 e dá outras providências 

 O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha do Ivaí, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Municipal nº 788/2018 de 26 de 

novembro de 2018, resolve e, Decreta o seguinte: 

D E C R E T A  
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento para o 

exercício de 2018, crédito ESPECIAL por PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, no valor de 
R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), para cobertura da despesa abaixo relacionada: 
09. Secretaria Municipal de Obras e Serviços  

09.002 Departamento de Serviços Públicos 

04.122.0401.1.049 Encargos, Execução e Contrapartida de Convênios 

3.3.90.93.00.00 Indenização e Restituições                                                                R$ 2.500,00 

1006.03.99.01.02 - Transferências Voluntárias Públicas Federais - Outras Áreas  

(764) Min Cidades/Caixa nº 794068/2013 - Pavimentação José Trizotti 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior será utilizado 

PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO EXERCÍCIO, proveniente da Receita de Rendimentos 

13.21.00.11.00.00.00.00.00 – Remuneração de Depósitos Bancários – Fonte 764, no montante de 

R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

Art. 3º - Das alterações constantes desse DECRETO ficam também alteradas as ações 

do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber.   

Art. 4º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos vinte e seis dias do mês de 

novembro de dois mil e dezoito (26/11/2018). 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito  
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LEI Nº 787/2018 

SÚMULA: Abre Crédito ESPECIAL Suplementar por 

SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR para o 

Orçamento do Município de Ariranha do Ivaí, para o 

exercício financeiro de 2018 e dá outras providência 

A Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, aprovou e eu, AUGUSTO APARECIDO 

CICATTO, prefeito municipal, sanciono a seguinte 

L E I 
   

Art. 1º - - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento para 

o exercício de 2018, crédito ESPECIAL por SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, no valor 

de R$ 19.578,50 (dezenove mil quinhentos e setenta e oito reais e cinquenta centavos), para cobertura 

da despesa abaixo relacionada: 

 

09. Secretaria Municipal de Obras e Serviços  

09.002 Departamento de Serviços Públicos 

04.122.0401.1.049 Encargos, Execução e Contrapartida de Convênios 

3.3.90.93.00.00 Indenização e Restituições                                                                R$ 19.578,50 

1006.03.99.01.02 - Transferências Voluntárias Públicas Federais - Outras Áreas  

(764) Min Cidades/Caixa nº 794068/2013 - Pavimentação José Trizotti 

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior será utilizado o 

SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, no valor R$ 19.578,50 (dezenove mil quinhentos e 

setenta e oito reais e cinquenta centavos). 

 

Fonte Descrição Valor 
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A 

 

rt. 3º - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as ações do PPA 

e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber.   

Art. 4º - Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos vinte e seis dias do mês de 

novembro de dois mil e dezoito (26/11/2018). 

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3.764 1006.03.99.01.02 - Transferências Voluntárias Públicas Federais 

- Outras Áreas - Min Cidades/Caixa nº 794068/2013 - 

Pavimentação José Trizotti 

19.578,50 
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